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DlSPnC SORRE NOPnEflC/TO DE COr̂ lISSJÍO ORO A N IZ AO 0 RA DA 
EEfTAMA DE CULTURA DO VALE DO P A R A í R A-L ORE N V A LE/92

ARTHUR BALLERIN'1, Prefeito P^unicipal de Lorena , 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Artigo l9 - Fica norreada, na forma do disposto no Decreto n5 
1.990, de 01 de m^rço de 19B3, a Comissão Organ^ 
zadora da SEfTANA DE CULTURA DO 'CALE DO PARAÍBA - 
LORE N'J ALE/92 , com a seguinte composição:

PRESIDENTE : UIRGÍNIA f*lARIA TH IITÓTE 0 UILLELA:
SECRETfÍRlO: ZSUZSANNA KATALIN PALCZO
TESOUREIRO: LUIZ GONZAGA CORRÊA SOBRINHO

Artigo 29 - No desempenho de suas funções a Comissão Organi
zadora agirá em consonância com a regulamentação 
contida no mencionado Decreto n9 1,990/83.

Artigo 35 - Este Decreto entrará em uigor na data de sua pu
blicação, revogarias as disposições em contrario, 
especialmente o Decreto nS 2,919, de 03 de abril 
de 1991.

P.n, de Lorena^v'^2 de abril de 1992,

ARTHUR BALL/RINI 
= Prefeito r^iVnicipal =

Registrado em Livro proprio da Secretaria de Ne
gócios Durídicos desta Prefeitura Municipal e publicada no P_a 
ço [Aunicipal aos 02 de abril de 1992.
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